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26.587.635/0001-20

AVN SAO SEBASTIAO, 2203  -  FATIMA

EBSEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDANome Empresarial:

Insc Municipal .:

CNPJ ...........:

Endereço .......:

Secretaria Municipal de Finanças

MUNICIPAIS E À DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

PREFEITURA DE SANTARÉM

É  certificado que NÃO CONSTAM DÉBITOS tributários referentes ao sujeito passivo

descrito  acima,  ressalvado  o  direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e

inscrever dívidas que vierem a ser apuradas posteriormente.

A  presente  Certidão  somente  produzirá  efeitos  após  a  confirmação  de sua

autenticidade,  pela  internet, no Portal de Serviços da Prefeitura de Santarém,

no endereço eletrônico “www.santarem.pa.gov.br”.

11 de Agosto de 2022, às 12:03:38

09 de Novembro de 2022

41002

Válida até:

Emitida em:

Número da Certidão:

Código de Autenticidade:

Observações:

A3O3.E7U4.738.PC51

- Nos termos da legislação em vigor, a presente Certidão poderá, independente de

notificação  prévia,  ser  cassada,  quando,  dentro do período de validade, for

verificado erro ou em decorrência de suspensão de medida judicial.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade

do     fato     por     meio   de   consulta   pública   no  endereço eletrônico

www.santarem.pa.gov.br.

-  A  atualização das informações no cadastro municipal é de responsabilidade do

sujeito passivo.

SERVIÇO GRATUITO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.587.635/0001-20
Razão Social:EBSEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LT
Endereço: AVENIDA SAO SEBASTIAO 2203 / FATIMA / SANTAREM / PA / 68040-495

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/09/2022 a 27/10/2022 
 
Certificação Número: 2022092802200905476647

Informação obtida em 10/10/2022 10:47:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EBSEG  EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 26.587.635/0001-20
Certidão nº: 34125359/2022
Expedição: 10/10/2022, às 10:44:05
Validade: 08/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EBSEG  EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.587.635/0001-20, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


